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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUI
CNPJ/MF n° 27.174.135/0001-20

Estado do Espirito Santo

OãRS

JUSTIFICATIVA

Exmo. Sr. Presidente e Nobres Vereadores:

É com prazer que encaminho a esta Egrégia Casa de Leis, o Projeto de Lei n°
075/2013, que visa a alteração na redação do artigo 1° da Lei Municipal n°
3.984/2013, que trata de doação uma área de terra inserida no polígono
definidor da área comunitária do Parque de Exposição, objetivando a construção
de um Núcleo Regional de Especialidades Médicas.

Tal alteração visa atender recomendação da Procuradoria Geral do Estado do
Espírito Santo, para a confecção da escritura pública de doação.

O Núcleo Regional de Especialidades é um investimento da Secretaria de
Estado da Saúde, contemplado dentro do Plano Estratégico como ação prevista
para o período 2013/2014.

A construção do serviço em Guaçuí melhorará muito a agilidade do atendimento
e também a qualidade do tratamento aos pacientes de nossa cidade; que hoje
precisam deslocar-se para Caçhoeiro de Itapemirim ou Vitória para receber
alguns tratamentos e, após o investimento poderão receber o serviço em nossa
cidade.

Sem mais para o momento, espero contar com a colaboração dos Nobres Edis,
na apreciação e aprovação com a máxima urgência possível, aproveitando para
apresentar os nossos mais sinceros votos de estima e consideração.

Atenciosamente

VERAttíCIA COSTA

Prefeita Municipal

RECEBI(EMOS)

Guaçuí-ES, ____/ f

CÂMARA MUNICIPAI !»• CU ACUÍ

Praça João Acacinho, 01- CEP 29560-000 - Tel (0xx28) 3553-1493 - Guaçuí-ES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUf ,
CNPJ/MF n° 27.174.135/0001-20 \

Es^do do Espirito Santo

A P R OVA D nPRêjETO DE LEI N° Q75/9ni!^
Pm 0-3. . / -1^ / I?

^  altera o ARI. 1° DA LEI
municipal N° 3.984/2013.

CAMARA MUNICIPAHig G^UI

CO +Í. Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso desuas atribuições legais submete à apreciação do Plenário da Câmara Municipal
de Guaçui, Estado do Espirito Santo, o seguinte Projeto de Lei:

Artigo 1°. Fica alterado o Art. 1° da Lei Municipal n° 3 984/2013
passando o mesmo a vigorar com a seguinte redação:

Município de Guaçuí ao Estado do
Espirito Santo, uma área de terras, com as seguintes medidas e
confrontações: do ponto P1 ao ponto P2 mede-se 44,40 metros
confrontando pela frente com Maria da Conceição Ferraz
Marques; do ponto P2 ao ponto P3 mede-se 80,84 metros
confrontando pela lateral esquerda com Maria da Conceição
Ferraz Marques; do ponto P3 ao ponto P4 mede-se 41,49 metros
confrontando pelo fundo com terreno do Município de Guaçuí e dó
ponto P4 ao ponto PI mede-se 87,17 metros, confrontando pela
lateral direita com espólio de José Ferraz de Oliveira, perfazendo
em uma area total de 3.584,64m^ (três mil quinhentos e oitenta e
quatro vírgula sessenta e nove metros quadrados), que será
desmembrada de uma área totai de terras de 6.111,87 m^,
f/ca/ioro 2.527,23 m^ como área remanescente, localizada na

Thomé, nesta cidade, onde será edificado o
CENTRO REGIONAL DE ESPECIALIDADES MÉDICA - CRE
cujo uso e administração caberá ao Estado do Espírito Santo."

Artigo 2°. Os demais artigos constantes da Lei n° 3 984/2013
permanecem inalterados. . ot/^uio.

Artigo 3°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Guaçuí - ES, 04 de dezembro de 2013.

ITVERA LUCIA costa
Prefeita n^nlclpal

ESCMG

Praça João Acacinho, 01- CEP 29560-000 - Tel (0xx28) 3553-1493 - Guaçuí-ES



/ CMG-ES \

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ ( fls. õ4 j
CNPJ/MF n° 27.174.135/0001-20

Estado do Espírito Santo

CgrÚftco Hue está cópia é a
reprodução fiel do Documento

econfep^c^mo original

Procur8dons\@ral do Município
CNPJ ? 7- "í ' 35/0001-20

LEI N° 3.984/2013

AUTORIZA DOAÇÃO DE UMA
ÁREA DE TERRAS AO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO.

A Prefeita Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso
de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ela
SANCIONA a seguinte Lei:

Artigo 1°. Fica o Município de Guaçui autorizado a doar ao Estado
do Espirito Santo, uma área de terras, com as seguintes medidas e
confrontações: do ponto P1 ao ponto P2 mede-se 50,37 metros, confrontando
pela frente com Maria da Conceição Ferraz Marques; do ponto P2 ao ponto PS
mede-se 70,05 metros, confrontando pela frente com Maria da Conceição Ferraz
Marques; do ponto PS ao ponto P4 mede-se 47,65 metros, confrontando pela
frente com terreno do Município de Guaçuí e do ponto P4 ao ponto P1 mede-se
77,34 metros, confrontando pela frente com terreno do Município de Guaçuí,
perfazendo em uma área total de 3.584,64m^ (três mil quinhentos e oitenta e
quatro vírgula sessenta e nove metros quadrados), localizada na Avenida
Agenor Luiz Thomé, nesta cidade, onde será edificado o CENTRO REGIONAL
DE ESPECIALIDADES MÉDICA - CRE, cujo uso e administração caberá ao
Estado do Espírito Santo.

Parágrafo único: O imóvel descrito acima encontra-se registrado
junto ao Cartório do 1° Ofício desta Comarca, sob matrícula 3585, Livro 2-AE,
Folhas 111, Registro 20/3.585.

Artigo 2°. O Estado do Espírito Santo, deverá dar inicio à obra após
a confecção da Escritura Pública de Doação do Município de Guaçuí para o
Estado do Espírito Santo bem como concluí-la em até 24 (vinte e quatro) meses.

Parágrafo único: A confecção e todos os encargos relacionados a
escritura pública de doação serão arcados pelo Estado do Espírito Santo.

Artigo 3°. O Estado do Espírito Santo só poderá dar início à obra
após a aprovação do projeto arquitetônico devidamente assinado por
responsável técnico e fornecimento do Alvará de Licença para construção,
emitido pela Prefeitura Municipal de Guaçuí.

Artigo 4°. Expirado o prazo de início, bem como o de conclusão
descrito no artigo 2°, sem que tenha sido realizada a obra, o imóvel será
reintegrado ao patrimônio municipal, não cabendo qualquer indenização ao
Estado do Espírito Santo.

1

Praça João Acacinho, 01- CEP 29560-000 - Tel (0xx28) 3553-1493 - Guaçuí-ES



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUI
CNPJ/MF n° 27.174.135/0001-20

Estado do Espírito Santo

CMG-ES

FLS.

Artigo 5°. A reintegração do imóvel ao patrimônio público municipal,
será feita após a aprovação de Lei pelo Poder Legislativo.

Artigo 6°. O Objeto da presente doação não poderá ser alienado no
prazo de 10 (dez) anos, a contar da Escritura Pública de Doação, não podendo
dar destino diverso ao objeto da doação.

Artigo 7°. Tendo em vista que dentro do prazo descrito no artigo
anterior o Estado do Espírito Santo terá o domínio útil do imóvel, o mesmo não
poderá ceder, alugar ou praticar qualquer ato que importe a utilização do referido
imóvel por outrem.

Artigo 8°. A infringência do artigo anterior implicará a perda da área
de terras, sendo esta reintegrada ao patrimônio público municipal, nos termos do
artigo 5°.

Artigo 9°. Fica revogada a Lei Municipal n° 3.949/2013.

Artigo 10. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,

Guaçuí - ES, 22 de outubro de 2013.

VERA LÚCIA COSTA

Prefeita Municípal

AILTON DA SILVA FERNANDES

Procurador Geral do Município

HERMES AFONSO GUIMARÃES
Secretário Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos

Praça João Acacinho, 01- CEP 29560-000 - Tel (0xx28) 3553-1493 - Guaçuí-ES
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CâTmrdíMunicipafcfe Çuaçui
X  Estado dp Espírito Santo

Projeto de Lei ri- 075/2013/- "Altera o Art. 1° da
Lei Municipal 3.984/20^3."

Autoria"' Executivo Municipái.

• Autuação na secretaria' da Cârriara

> Municipái de Guaçüí, ES.n na data de

: ■ :05/í2/20Í3: ^ V: ^ ^ " ,

• Nesta datá faço remessa destes autos ao

Guaçuí, ES. Após o^ parecer do douto

Procurador dê-se vista às Cohíiissões

Permanentes cõm':competência específica

nos àutos - alínea b, do inciso II, dP artigo

39 do Regimento Interno da Câmara

Municipal de Guâçüí, ÉS

Sala das Sessões, Q5 dé dezembro de

V2013. \

Wagner Dufffa^er S&uza
Presidente da CMG

-)'■ '

V'



Câmara Municipal de Guaçüí
. Estado do Espírito Santo

O.
G
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PARECER DO PROCURADOR lURÍDIGO

Projeto de Lei n~ 075/2013 — Altera o Art. 1- da Lef
Municipal n-3.984/2013. ^ í

Autoria: Executivo Municipal'. / - '

Senhor Presidente:, . " . \ " • ,

■ O Projeto de Lei altera dispositivo da Lei Municipal n- 3.984/2013, apenas, adequar
o termo da Lei no seu art. 1° passando a constar no texto íegal o seguinte: "Fica. doiado pelo ■ /
Município [...] que será desmembrada de ümá área totaLde terras de 6.,lll,87m^
ficando 2.527,23m^ còmo área remanescente ,

■ Aduz a justificativa encaminhada pela Senhora Prefeita MunicipaLque a alteração foi
solicitada pelo representante do Estado de modo a que não" permanecessem ̂discrepâncias
entre as disposições dà Lei e a altefaçao proposta. • ,

,  . Em resumo, nada impede a análise e a'aprovação do Projeto de Lei-n- 07.5/2013,
resguardadas as normas regimentais.

É o parecer, s.m.j. ' .

Guaçuí-ES., 05 de dezembro de 2013.

MARCO ANTONlO CO$TA'

Procurador da CM<

a Ci,àmara Municipal de Çi ii a ç ii í - P, S | Paginai
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Exmo. Sr. Presidèntè: Y, ■ , - V"

•/ 'l'

■ Nós ,; in Yf ine ■ ássidadps:>- ; meto zdetoustiça / '
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E$tado dp Espírito Sdntp

PÁREÓER da comissão pé finanças É ÒRCÁmentq ' F=ni ir ArÃn
SAÚDE, agricultura. MEIO AMRIFKitf f nFncccc A no y>irt AK Ã^'

LB ISir 075/20T$ Alte^ [ò; da Lei Municipal
' r,.

Exmo Sr.; Presidente:A" ■ ■;

■ ■V- ,I

■'X • V

^  ■ ' 'A'

•  assinados. , mernbrps dár , C XlKlANCÁS. , E -
-  ̂'^^C^ÇÃ0p:S^ÚDE.:AGRieúLTÜRA, MEIO ÁK/I^TE ̂
' ^ "^I^^^A Dq CíDADAayPA Câmara: MUNICIPAL DE GÜAbüí^ somos:' pela ApROVAÇAO do.Projeto de Lei N°. 075/2013 AAltera o Art 1° da Lei

Municipal n° 3.984/2013,^ ' ■ V ' A^A - ' ; A . A " ' , A

V.

"V - '

^  ■'■A'

\  • •

i  :/ Sala dás Çessões; Pr. Francisep Lacerda de Aguiar:

.  ' Guaçuí, oè^de dèzerhbrp dé 2013.^ "

RUBENS MÁRCELiNO DE SOUZA
Re ter - y

EDiELSGN DE SOUZA RODRIGUES
^ PresjdénteA

embro

PrA^i Jôãó/^cacinlio,^p2, l°Arídar -iGuaçühA- éEP 29560-000 7! telefax<28)'3553 I MO



l

. ■ ■/' • "í" V

,í

' /íOmG-ro

PARECER DA CQMlSáÃO PtE QBRA
,PÚBLICOS/ TRANSPORTE E HABITAÇÃO
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Pro-jètp\ ãe; tel >0^^5/2013--' Alteré' 'q#-
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'' Éxmp, Sr';' vErè ai dente:
:; J.-x ■■ ■.' -i
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•/■ V.
. v -

. K , '

i.
A ^ Qótiisisaò v^de Qbraa, . Serviçpis Públicos/ Transporte è,;'
Habitaçao / dêt. Çainara MúniGipál" de, Guáçüí j únaiiáou . J ò ,

.-Pr^j-étò" dp. oLei 75/2013 y- :ÀÍtera} o. 'ATt/r; 1° ̂ '^dá^ --Le^7 ^ .Municippi/n^;'^79:84/2013^,^ aiáda, /psV' ^arècere^y do; ' '
^ Prõcuraiidr .Juriúido", vda V ç ^e ■ Úustiça^ /e/ .^^ ^ •

filial ;;,ep da:- ' Gpmiasão "de . :Fihanças/ ''Orçamèntdy desta/ .'G de" " > A.y', / /
.  iiéis, ■ ■ manlfest^ ppr' fim,-/ pela' ' aprovação/.daf' referida - ■ yi'^rtva,teria.-- ; ■ ^ f, ///>:' ■ '■ '/v.

,  :Sala da ' Spasõ,es> "Dri'-Francisdii Lacerda de'Aguiar" ir

i  7'"- .GuaçuiJ-Ès.;:, : 09/ide; dezembro, -de'2.013,./'/ 7 ,

1 ■ \ -

^Rèlatòr-

ALEX SANDRQ MAÍAIJVI VIEIRA
I ti

- Presidente: r

- Membro -
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